
 

LEI Nº 5.705, DE 04 DE JULHO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a criação da Semana do 

Empreendedorismo nas Escolas Municipais 

de Itapira e dá outras providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída em todas as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino do Município de Itapira a Semana do Empreendedorismo. 

 

Art. 2º As atividades referidas no artigo 1º terão a duração de 

1 (uma) semana, ficando a critério da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico seu desenvolvimento, em conformidade 

com o tema. 

  

Art. 3º A Semana do Empreendedorismo fará parte do 

Calendário Escolar Anual e poderá ser aberta para os pais dos alunos, comunidades 

e empresas locais.  

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 04 de julho de 

2018. 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na 

data supra. 

 
DANIELA AP.F. PAVINATO DE CAMPOS 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 


